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R E I T O R I A

PORTARIA Nº 0074/2015

O   REITOR   DA   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   PARÁ,  no   uso   de   suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando o que dispõem o art. 95 da Lei nº 
8.112/90, o art. 1º do Decreto nº. 1.387, de 07 de fevereiro de 1995 e a Resolução 
CONSEPE/3524/2007,   de   03/05/2007,   de   acordo   com   a   subdelegação   de 
competência que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 404MEC de 23 de abril de 
2009   e   tendo   em   vista   o   que   consta   no  Processo   n.   040890/201448,   do 
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS (IFCH) desta Universidade,

R E S O L V E :

Autorizar   o   afastamento   do   país   do   servidor  MARCELO   QUINTINO 
GALVÃO   BAPTISTA,   matrícula   SIAPE0396666,   ocupante   do   cargo   efetivo   de 
Professor  do Magistério Superior  –  Professor  Associado – do quadro de pessoal 
desta Universidade, lotado no INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 
(IFCH),   para   viajar   à  Cidade   da   Praia   –   CABO   VERDE,   para   participar   de 
Processo  Seletivo  de  Candidatos  ao  Mestrado  em Segurança  Pública  –  em 
cooperação entre esta Universidade e a Universidade de Cabo Verde (UniCV), no 
período de 28 de janeiro a 12 de fevereiro de 2015, com direito a passagens e 
diárias por esta Universidade e sem prejuízo de sua remuneração.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 09 de janeiro de 2015.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

PróReitor de Pesquisa e PósGraduação,
no exercício da Reitoria
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